
 

 
 

OFÍCIO: FLOWDOCS / 2026 (SEMSEOP). 
ASSUNTO: DISPENSA LICITATÓRIA (CONTRATAÇÃO DE BOMBEIRO CIVIL). 
 
À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SETOR DE COMPRAS - DIVISÃO DE LOGÍSTICA. 

PREZADO, 

POR MEIO DESTE, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA – SEMSEOP, VEM 
RESPEITOSAMENTE SOLICITAR AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA LICITATÓRIA, CUJA DETENÇÃO É DESSE 
ÓRGÃO, VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BOMBEIRO CIVIL, DE FORMA EVENTUAL E SOB DEMANDA, DESTINADOS A ATENDER OS EVENTOS OFICIAIS, 
CULTURAIS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS E INSTITUCIONAIS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ. 

 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL JUSTIFICA-SE EM RAZÃO DO DECRETO ESTADUAL Nº 
44.617 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2014 E AINDA, DA INEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
VIGENTE OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE CONTEMPLE O OBJETO EM QUESTÃO, IMPOSSIBILITANDO 
O ATENDIMENTO IMEDIATO DA DEMANDA POR MEIO DE CONTRATAÇÃO ORDINÁRIA. 

 
AINDA, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE GARANTIR A SEGURANÇA, INTEGRIDADE FÍSICA DAS PESSOAS 
E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, DURANTE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS QUE REÚNEM GRANDE 
CONCENTRAÇÃO DE PÚBLICO, AO QUAL O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE DE EFETIVO PRÓPRIO SUFICIENTE E 
ESPECIALIZADO PARA ATENDIMENTO DESSA DEMANDA TEMPORÁRIA, TORNA-SE INDISPENSÁVEL A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 
SEGURANÇA, PREVENÇÃO DE INCÊNDIO E ATENDIMENTO EMERGENCIAL. 

 
A CONTRATAÇÃO SERÁ REALIZADA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 75, INCISO 
II, DA LEI Nº 14.133/2021, OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA, 
PLANEJAMENTO E INTERESSE PÚBLICO, BEM COMO AS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS. 

 
CERTO DE CONTAR COM SUA DEVIDA ATENÇÃO AO PEDIDO ACIMA, APROVEITO O MOMENTO PARA 
EXPRESSAR OS VOTOS DE ESTIMA E ELEVADA CONSIDERAÇÃO. 

 
ATENCIOSAMENTE, 

 
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, EM 09 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 
JOSÉ RICARDO BENEVIDES 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
MATRÍCULA: 6474 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
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P
ro

ce
ss

o 
35

9/
20

26
. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: J
O

S
E

 R
IC

A
R

D
O

 B
E

N
E

V
ID

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

D
F

92
6B

6E
E

A
E

43
B

3B
57

16
92

E
E

46
96

F
A

0



MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

3DF926B6EEAE43B3B571692EE4696FA0

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3DF926B6EEAE43B3B571692EE4696FA0
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